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LEI Nº 1286/1994 
 

Que autoriza a contratação de mão-de-obra 
temporária.  

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, por um período de até 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, pessoal suficiente para o preenchimento dos seguintes cargos e respectivo número de 
vagas: 

 
01 – Agentes de Saúde – 14 vagas; 
 
02 – Técnicos em Enfermagem – 04 vagas; 
 
03 – Médicos – 10 vagas; 
 
04 – Enfermeiros – 02 vagas. 
 
§1º  Estas contratações serão efetuadas para atender necessidade temporária, de excepcional 

interesse público, ou seja: colocar em funcionamento o Pronto Socorro Municipal. 
 
§2º  Os contratados terão seus vencimentos pagos de acordo com os seguintes níveis de 

classificação, previstos na Lei nº 1030, de 26/06/87: 
 
a) Agentes de Saúde: Nível III; 
 
b) Técnicos em Enfermagem: Nível VIII; 
 
c) Enfermeiros: Nível XII. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 3º  A seleção dos candidatos para preenchimento das vagas será feita de maneira simplificada e 

regulamentada por decreto do Executivo Municipal. 
 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de fevereiro 

de 1994. 
 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 14 de março de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Secretário de Administração Substituto 


